
 

 

 

 
 

 

Mãe D’Água-PB, 19 de abril de 2022. Contém 01 (uma) página 
Prefeito 

Francisco Cirino da Silva 
Vice-Prefeito  

Péricles Viana de Oliveira Júnior  

 

Chefe de Gabinete 

Ytapuam Nunes 

Assessoria Jurídica 

Luciano de Figueiredo Sá 

Sec. de Administração 

Gustavo Mendes as Silva Neto 

Maria Daguia Dos Santos 

Sec. de Agric. e M. Ambiente 

Vilmar Ferreira Campos 

Wesley Moura Ribeiro 

Sec. de Assistência Social 

Lucia Nunes da Silva e Silva 

Rafaela Gomes dos Santos 

Sec. de Cult. Desp. Tur. e Lazer 

Ducelino Hipólito da Silva 

José Elinaldo da Silva Oliveira 

Secretaria de Educação 

Vânia Maria Campos de França 

Ana Suzana Soares da Rocha 

Sec. de Finanças 

Inácio Monteiro de Oliveira 

Ribamar Lopes Viana 

Sec. de Infraestrutura 

Normando de Lucena Soares 

Sec. de Planejamento 

Claudenor de Oliveira Santana 
Silvana Soares da Silva 

Sec. de Saúde 

Yberica Nunes Lucena Freire 
 Roberto Paulino da Silva Junior 

Tesouraria  

Antônio Palmeira da Costa Neto 

 

_______________________________________________________________________________________________________ 
LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 

www.maedagua.pb.gov.br 

1 

 

Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 

 

 
 

‘ 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

DECRETO N° 014/2022 

 

 

             O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE MÃE D’ÁGUA, 

Estado da Paraíba, usando de suas atribuições contidas na Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água. 

             Considerando a necessidade de se disciplinar o 

funcionamento dos órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal; 

 

              RESOLVE: 

 

              Art. 1º - DECRETAR PONTO FACULTATIVO o 

expediente do dia 22 de abril de 2022, tendo em vista o feriado 

nacional dia 21 de abril, que comemora o Dia de Tiradentes, em 

todos os órgãos e entidades componentes da ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL, EXCETO nos órgãos e entidades de 

serviços essenciais e indispensáveis tais como: limpeza e 

vigilância pública; bem como os que funcionem em regime de 

plantões como postos de saúde e outros. 

 

            Art. 2º - Esse Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

    

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água, Estado da 

Paraíba, em 19 de abril de 2022. 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

LICITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE D´AGUA 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o recebimento 

e destinação final dos resíduos sólidos (lixo urbano) produzido pelo 

município e destinado para aterro sanitário, devidamente licenciado 

pelo órgão estadual competente, na forma estabelecida pelos arts. 3º, 

VII, XII, XVII, 6º, VII, VIII; 7º II, XII; 10;26; e 30 todos da Lei 

Federal nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), 

conforme especificações no edital e seus anexos. 

DATA DA SESSÃO: 08h30 do dia 09 de maio de 2022. 

INFORMAÇÕES: Em todos os dias uteis das 08:00 ás 12:00horas, 

na sala de licitação da Prefeitura Municipal de Mãe d’água-PB, na 

Rua Luiz Furtado de Figueiredo, s/n – 1º Andar- Centro. O edital 

poderá ser adquirido através do site www.maedagua.pb.gov.br e 

site www.tce.pb.gov.br 

Mãe D’água - PB, 18 de abril de 2022. 

KEYLLA ARAÚJO SOARES 

PRESIDENTE DA CPL /PMMD 
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